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Prefeitura Municipal de Ibiraçu

Estado do Espírito Santo

OF/PMI/GAB/No 110/2024

Ibiraçu/ES, 07 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor Vereador

Breno Lucio Andrade Oliveira

Presidente da Câmara Municipal,
Ibiraçu/ES

Assunto: Retirada do pedido de urgência do Projeto de Lei n°
3.433/2024.

Senhor Presidente,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, venho através deste,
solicitar que seja retirado o caráter de urgência do Projeto de Lei n.°
3.433/2024 que "Institui Gratificação Temporária Mensal para

Servidor Efetivo do Poder Executivo Municipal que, no efetivo
exercício de suas funções, realizar atividades especiais e ou

extraordinárias não compreendidas como horas extras e

mediante os critérios dispostos nesta Lei".

Atenciosamente,
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